
P!lEFEITL'RA MtJNICIPAL DE BAIXO GUANUU 

ESTADO ao ESPÍRITO SANTO 

:. o = 

LEI NO <Jlt8/82 

"CONCEDE ISENÇÃO DE TAXA DE EXPEDIENTE 

PAI1A CONSTRUÇÃO UE CATACl~MBA . " 

O PREF~ITCJ MUNICIPAL DE RAIXO GUANDU,ES,Faço saber 

que a Câmara ~funiciµal uecrctou e cu sanciono a soguinte lei: -

Art.lg- Fica concedido a Senhorü Maria Josc Cactana 
, # ~ 

ó direito perpetuo de construir no ccmitorio Publico Municipal de.~ 

ta cidade,sohro o lote ng 17 da quadra AA-1,ondr. se cncontr~ d~posl 

tndo OH res1:os mortai11 de seu esposo Sebastião Rodrigues de Snn-

t 'Anna,um~ catacumba em caráter perpétuo,isento uos emolumentos p~~ 

vistos em lei Municipal. 

Art.22- Esta lei entrar; em vigor no data de sua / 

public<1Çãu,revagut1os às disposições em contr~rio . 

nEGISTRE:SE E PUDLIQUE:SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE_Rt~ GUANDU,Es.06 de ou-.. , 
tubro de 1')82 . ~ 

REGTSTRADA E PUBLICADA 

EM Ob de outubro de 19A~ . 

SANDRA nrTA FERREIRA TRINDADE 

C;SUflST;SEC. 

G( j/ rY/lllA.Jv 
~UR ICO I~IMA 

PREFEITO MUNICIPAL 


